
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJN® 06.089.668/0001-33

Secretaria Municipal de Assistência Social

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

oun/o

unicef@

Eu, Géssyka Raflégia Lima Sousa, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de
maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação
orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cuja despesa será empenhada na
Dotação Orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO
ÓRGÃO: 07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.0015.2Ó90.0000 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

A referida'despèsa está-adequada a Lei Órçàmentária^Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com'a'Lei-dé Diretrizes Orçamentárias. AtribuJ-se'um custo total de R$
R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais)., -

São João dós Patos/MA, 07 de janeiro de 2021.
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Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e
II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa a locação de imóvel para funcionamento do Conselho Tutelar e direitos , de
São João dos Patos - MA, possuí adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e cornpatibilidade com o^Plano.Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a' mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2021.

São João dos Patos/MA, 07 de janeiro de 2021.

f/CcL tQ/ q) I
ies^yka Raflégia^iima Sousa

Secretária Municipal de Assistência'Social
Portaria n°.010/2021

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Rua Jarbas Passarinho, n° 1196, Bairro São Raimundo - CEP: 65.665-000, São João dos

Patos/MA


